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9 — Os candidatos devem ainda solicitar duas cartas de recomen-
dação de cientistas sociais com afiliação a instituições estrangeiras. As 
cartas devem ser enviadas diretamente pelos autores para a Assessoria 
da Direção pelo e -mail acima referido ou por correio para a morada 
igualmente referida.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final são afixadas na sede do Instituto de Ciências Sociais 
da Universidade de Lisboa e enviadas por correio registado a todos os 
candidatos.

11 — Júri — O júri do concurso, aprovado em reunião do Conselho 
Científico de 23/09/2015, tem a seguinte constituição:

Presidente: Doutor José Luís Miranda Cardoso, Investigador Co-
ordenador e Diretor do Instituto de Ciências Sociais da Universidade 
de Lisboa.

Vogais:
Doutor João de Freitas Ferreira de Almeida, Professor Catedrático 

Jubilado do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empre-
sa — Instituto Universitário de Lisboa;

Doutor António Manuel Hipólito Firmino da Costa, Professor Ca-
tedrático do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empre-
sa — Instituto Universitário de Lisboa;

Doutora Isabel Margarida de Almeida André, Professora Associada 
do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa;

Doutor João Manuel Machado Ferrão, Investigador Coordenador do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutora Karin Elisabeth Wall Gago, Investigadora Coordenadora do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

12 — A avaliação consiste na apreciação dos Curricula Vitae e da 
trajetória científica dos candidatos, nesta se incluindo as dimensões de 
investigação, ensino pós -graduado, extensão universitária (outreach) e 
serviço à Universidade (gestão da atividade científica).

12.1 — A Investigação, com uma ponderação de 70 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Publicações, devendo referir, quando se aplique, as citações dos 
seus trabalhos e o fator de impacto das revistas em que tenha publicado 
os seus artigos;

b) Participação em Encontros Científicos, sendo avaliadas as co-
municações em encontros científicos nacionais, as comunicações em 
encontros científicos internacionais e a organização de encontros cien-
tíficos;

c) Projetos de investigação, sendo avaliadas a apresentação de can-
didaturas nacionais e internacionais aprovadas e não aprovadas e a 
execução de projetos de investigação financiados;

d) Prémios;
e) Arbitragem científica (referee para revistas e livros, diretor de 

revista, etc.);
f) Redes e parcerias;
g) Relatórios científicos.

12.2 — A Pós -Graduação, com uma ponderação de 20 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Ensino, nele se incluindo a docência em cursos de doutoramento 
e de outros ciclos, bem como a coordenação de unidades curriculares, 
de cursos e ciclos de estudos, de cursos de especialização ou de atua-
lização, etc.;

b) Orientações, nelas se incluindo orientação e coorientação de teses 
de 3.º ciclo e orientação de teses de 2.º ciclo;

c) Redes, correspondendo à participação em redes de formação avan-
çada com instituições internacionais e nacionais;

d) Participação em júris, incluindo júris de doutoramento e de mes-
trado;

e) Outras atividades, nelas se incluindo a qualidade de membro de 
comissões de estudos pós -graduados, de comissões científicas de cur-
sos, de coordenação de bolseiros de pós -doutoramento e orientação de 
bolseiros de investigação.

12.3 — A Extensão Universitária (Outreach), com uma ponderação 
de 5 % no total da avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Políticas Públicas e Setor Privado, nelas se incluindo Pareceres, 
Estudos e relatórios e outros documentos;

b) Difusão do Conhecimento para Públicos Alargados, comportando 
este item, entre outros, disponibilização de bases de dados, apresentação 
de resultados de estudos de investigação em meios de comunicação 
social, criação de websites e webpages direcionados para públicos aca-
démicos e não académicos, etc.

12.4 — O Serviço à Universidade (Gestão da Atividade Científica), 
com uma ponderação de 5 % no total da avaliação, comporta os se-
guintes itens:

a) Participação em órgãos de governo de instituições universitárias 
e científicas;

b) Coordenação de serviços de índole técnico -científica;
c) Participação em órgãos consultivos de instituições de caráter cien-

tífico;
d) Membro de direção de associações científico -profissionais;
e) Participação em atividades de avaliação científica internacionais 

e nacionais;
f) Outros serviços relevantes não enumerados nas alíneas anteriores.
10 de novembro de 2015. — O Diretor, Doutor José Luís Cardoso.

209104962 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso (extrato) n.º 13624/2015
Por despacho de 31 de agosto de 2015, do Presidente do Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas, por delegação de competências:
Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche, autorizada a renovação do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, 
para exercer funções docentes na categoria de Professora Auxiliar Con-
vidada, em regime de tempo parcial (50 %), pelo período de 1 ano, 
com vencimento correspondente ao escalão 1, índice 195, da tabela 
remuneratória aplicável aos docentes universitários, produzindo efeitos 
a 01 de novembro de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
03 de novembro de 2015. — O Diretor Executivo, Acácio de Almeida 

Santos.
209107505 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 13488/2015
Designo, ao abrigo da alínea s) do n.º 4 do Artº. 13 dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor Jorge Manuel Gonçalves 
como Coordenador do Mestrado em Urbanismo e Ordenamento do 
Território.

11 de novembro de 2015. — O Presidente do Instituto Superior Téc-
nico, Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

209108583 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 13489/2015
O Mestrado em Direito e Informática foi acreditado preliminarmente 

pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) 
em 08 de agosto de 2011, tendo sido registado pela Direção-Geral do 
Ensino Superior (DGES) com o n.º R/A-Cr 191/2011.

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes da 
Escola de Direito da Universidade do Minho, nos termos do artigo 76.º 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e dos Estatutos da Universi-
dade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, de 
14 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, 
de 5 de dezembro, mediante parecer favorável da Comissão Pedagógica 
do Senado Académico, Deliberação n.º 06/2015, aprovo a alteração do 
plano de estudos do Mestrado em Direito e Informática, no âmbito do 
respetivo procedimento de avaliação pela A3ES.

O ciclo de estudos foi acreditado pela A3ES, por decisão do Conselho 
de Administração, em 08 de agosto de 2015, e registado pela DGES com 
o n.º R/A-Cr 191/2011/AL01, em 08 de setembro de 2015.

Assim, determino:
Esta alteração constante do anexo ao presente despacho entra em 

vigor no ano letivo de 2015/2016;
É revogado o Despacho RT/C-147/2011, de 11 de setembro.
7 de setembro de 2015. — O Reitor, António M. Cunha.


